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o Secretário da Mesa

Assunto: CertificaçãodeSoftwaredeFacturação

Destinatário:Ministério das Finançase da AdministraçãoPública

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

A Portarian.Q1192/2009,de 8 de Outubro,procedeà primeiraalteraçãoà Portarian.Q321-A/2007,de 26

de Março,que cria o ficheiromodelode auditoriatributáriaprevistano n.Q8 do artigo115.Qdo Códigodo

IRC,coma redacçãodadapeloDecreto-Lein.Q238/2006,de20de Dezembro.

A experiênciaveiodemonstrara necessidadede alteraro ficheironormalizadode auditoriatributária,
adaptando-oao novoSistemade NormalizaçãoContabilística(SNC),bemcomoa futuracertificaçãodo
softwaredefacturação,peloquea Portarian.Q1992/2009,de8 deOutubro,aprovaumnovoanexocoma
estruturadedadosalterada,queentraráemvigornodia1deJaneirode2010.

Deacordocomo preâmbulodamesmaportaria,o GovernoouviuaAssociaçãoPortuguesadeSoftware.

Estesdiplomas,pretendemcriaruminstrumentode maiorcontroloe combateà fraudee evasãofiscal,
obrigandoa quetodasasempresas,quefacturemmaisde100mileurosporanoe emitammaisde500
facturasoutalões,a detersoftwaredefacturaçãocertificadopelasfinanças.Trata-sedeuminstrumento
quepoderávira serútilnocombateà evasãofiscale quepoderácontribuirparadiminuiro volumede
economiaparalelaemPortugal.

A alteraçãoverificadacoma publicaçãoda Portarian.Q1192/2009,de 8 de Outubro,vai obrigarestas
empresasa revero actualsistemadefacturaçãoadaptando-oaonovoSNC.Destaforma,asemrpesas
irãorecorrerao mercadoparaquenodia 1 deJaneirode2011tenhamos seussistemasdevidamente
certificadoseactualizados.

No entanto,os termosque devrãodefinira certificaçãopelaDGCI,previstospelon.Q9 do artigo115.Qdo

CIRC,aindaaguardampublicaçãoemportariadoMinistrodas Finanças.

Este processo,que representaum esforçono sentidode combatera fraudee a evasãofiscal,
inevitavelmenteimplicarácustosacrescidosparaas empresasem causa.Estescustosserãotanto
maioresquantomaiscurtoforo períododeimplantaçãorealdosistemanoterrenoe menosempresasde
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softwareestejamemcondiçõesdeprestaro serviço.

Perantea situaçãodescrita,e ao abrigodas disposiçõesconstitucionaise regimentaisaplicáveis,solicita-
se ao Governoque, por intermédiodo Ministériodas Finançase da AdministraçãoPública,esclareça
as seguintesquestões:

1. Foi feito algumestudopréviono sentidode identificare estimaro impactofinanceirodirectoe

indirectoque estamedidavai ter nasempresasàs quaisvai ser exigidoa utilizaçãode software
de facturaçãocertificado?

2. Os prazosprevistospara a implementaçãodesta medidasão concretizáveistendoem conta o

temponormalqueo processodecertificaçãodassoluçõesdesoftwarecostumaconsumir?

3. Estãoprevistosalgunsapoiosfinanceirosàs microe pequenasempresasparafazeremfaceà
implementaçãodonovosoftwaredefacturação?

Paláciode SãoBento,6 de Novembrode2009

Os Deputados:

(AgostinhoLopes)
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